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INDICAÇÃO 

Nº. 312/2023 

Fl. 1/2 

 

AUTORIA: VEREADOR ARION AISLAN DE SOUSA – PL E VEREADORES/AS 

SUBSCRITOS/AS 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS. 
 

O Vereador e a Vereadora que a esta subscrevem nos termos regimentais vigentes depois de 

ouvido o Plenário INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito 

Municipal, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Saúde, Sr. HERNANDES 

ORTIZ, a Secretaria de Municipal de Assistência Social e Cidadania, Sr. DELMA PRADO 

CAVALCANTE, a Secretária Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Integrado, Sra. 

JULIANA LOPES, com cópia a Subsecretária de meio ambiente, Sra. CORNÉLIA NAGEL, 

solicitando que seja realizado, Mutirão de Atendimento de Serviços de Saúde,  Assistência Social e 

Meio Ambiente, fornecendo atendimentos diversos tais como os descritos abaixo. 

 

a) Consultas médicas com guias para exames laboratoriais, exames de glicemia, testes rápidos 

de diabetes, hepatite, hiv, entre outros, encaminhamentos para especialidades médicas, 

atendimentos odontológicos e oftalmológicos e todos os demais procedimentos que a 

Secretária Municipal de Saúde conseguir atender via atenção básica. 

 

b) Atendimento das equipes especializadas do CRAS e CREAS, fornecimento de serviços 

básicos se possível, de orientações de como os munícipes poderiam conseguir empregos 

via CIAT, fornecimento de cabelereiro e manicure/pedicure para pessoas em fragilidade 

social, fornecimento de kits de higiene pessoal, e todos os demais serviços possíveis de 

serem ofertados em um mutirão de Assistência Social e Cidadania 

 

c) Atendimentos de entregas e destinações de mudas de oitis, Ipês e as frutíferas como 

acerola, pitanga, caju, jabuticaba, etc.…, para a população, órgãos municipais, escolas, 

entre outras instituições que possam ser beneficiadas com a doação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa indicação coaduna com a necessidade de cuidados a saúde física, mental, psicológica da 

população, e, que tais ações poderão beneficiar centenas de pessoas que aguardam atendimentos 

urgentes das secretarias e órgãos competentes.  
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Não obstante, é interesse de todos nós fazermos com que o município de Nova Andradina, 

possa ficar mais verde e bonito, certamente os cuidados ambientais corroborarão para que isso 

aconteça, e, vejamos, é a conjuntura de fatores permeados pelos órgãos mencionados acima que 

promoverão qualidade de vida sustentável à população nova-andradinense.  

 

 Nova Andradina, 11 de Julho de 2023. 
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